
SEROPREVI
lnstituto d€ PÍevidê.riâ dos Servidoret
Muna(a9ais d€ S€ropêdi.a

PORTARTA N" 167t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROP o uso

de suas atribuiçÕes legais, SÉROPREVI
.§riruto dc Praidôíx'ra dG Sonidores Mrnicipais de SqoÉdca

:.I.IBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

É,1içao n." I {.1I çts.lLoataJit tbtü
RESOLVE:

tssinat{rrâ a caíimbo

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA a Vanderlea Sales Baptista de

Jesus em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 10 - CONCEDER O bENEfíCiO dC APOSENTADOR]A VOLUNTÁRIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora

VANDERLEA SALES BAPTISTA DE JESUS, matrícula no.01121, Professora Doc

ll 22h e 30min, com fulcro no art. 60 da É.C. 4112003 clc arl. 40, § 50 da CRFB/88,

fixando o benefício em R$ 5 044,48 (cinco mil. quarenta e quatro reais e quarenta e
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oito centavos) conforme segue

Vencimento base R$ 3.362,99

Quinquênio ltaguaí (01) - 10% R$ 336,30

Quinquênio Seropédica (04) - 40o/o R$ 1.345,19

TOTAL Rs 5.044,48

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçâo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

Rua Albano Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 4o andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ.
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21)2682-0075
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SEROPREVI
lnstituto de Píêvi.lên(ia dos 5eÍvidoret
Munitipais dê Seropédicà
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em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 01/06/201 6.

Seropédica, 06 de outubro de2022

blique-se e cumpra-se
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Reg istre-se,
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8 Seropédica
Segunda-feira, 10 de Outubro de 2022
AnoV-N'1.121 BOS Boletim Oúicial

do .rricípio dô SoÍoÉdica

Art. 2' No úlàlo de ÍxáÉo dôs prôvenlôs tôi 6nsiderádâ â rubriÉ 'quinquênio' nô peÊ

cenluêl dê 10% (dêz por cêíto) em alendimênto a deoseo judicial proíerldá pêla Pnmeira
Cámârâ Cíveldo Ínbunâlde Justiçã do Esiado do Rio de Jâneiro em sede deApelâÉo.os
autos do Mandado de Seglrança n'0002714 32.2016.8.19.0077, em que roi dêdarcda a

nulidade do ato administrativo dê rcdução da rubnca 'qoinquênio' pa6 o percentualde 5%

ATI, 1'-CONCEDERÔbENE'íCiOdêAPOSENÍADORIAVOLUNTÁRIAPORTEMPO DE CON'

TRIBUTÇAO com PROVF,\Ios lN I ÊcRAls â sêrvrdora THEREZINT,A DA Gl ÓRrA SOU2A

matícula n'.00462, Protessora Doc l, com tulc.o no án- 60 da E.C.41/2003 dc aÍ1. 40, § 5'
da CRFA/88, frEndo o beneÍício em RS 2.660.41 (dois l,Jril. sêscentos e sesse.ta rêâis e

ouaÍêntá ê om centavosj conÍoÍríê segue:

R$41i8.86
Qurnqúênio ltâauâí (01) - 10% R$ 411,88

Ouinq!énio Seropeni€ (04) - 400/"

ÍOTAL R$ 6178,28

Regiske-sê, prrblique-se e cumpra'sê.

RÊTIFICAR o BENEFlcro oE APoSENTAooRIA â ThÊrêzinha dã Glória Souzá em árêndr

mento ao Decreio Municlpal no 1904 de 2310512022.

Art 30 O prêsentê álo @ncessno entrãrá em vigor.a dãla de sua publicâção, prcduzindo

sáus efêilG a contar de 251022018-

R$ 1 773 61

Qu.quênio ltaguai (03) 30% RS 532,08

Qu nquênio Seropédi€ (02)- 20% RS 354,72

Rêgislre-se publique-sê e cumpra-se.

Aí1. 2' No cálculo dê Íxaç5o d6 proventG for @nsiderada â rubnca 'quinquên o' nô PeÍén-
tualde 10% (dez porcehlo) êm atêndimenio a deciÉo judicial prcÍsida pela Primeka Cáhara
civel do Tdbunal de Justiça do Estado do Rio de Janêiro em sede de Apêlaçáo fos autos

do Mandado de SequraoÇa fl" 0A027'14-32-2016.A.19.oo7 7, êm que Íoi declarada a nulidade

do ato administraiivo de redução da rub.icã "quinquênio' para o percenlualde 5% (cn@ por

HUGO LOPES DE OL1VEIRÁ

Dirê1oÊPresidente

o DIREÍoR-PRES|oENTE Do tNsTtruro DE pRÊvlDÊNclA Dos SERV|DoRES MU-

NtctPAls DE sERoPÉDtcA SERoPREV|, Eslado do Rio dê Jânêiro, 
^o 

uso de suas

Aí. 3o O presenie alo cohcêssóno ênlÉÍá em vigor nâ dâla de sua publicação, prôduzindo

seus êtêiios a contardê 0r/07/2009.

PORTÁR|A No 166/2022

RESOLVE
HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Di.e1oÊPresidenteRETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIAa Mara José A|exândre do Nâscimê,Tlo

em âtênd menlo ao Dec.eto l\,lunicipal n'1904 de 23105/2022.

ATt, 1" . CONCEOER O bENEÍíC|O dE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO OE

coN RrBU.çÁo @m PBovÉNÍos ,NTEGRÁIS d seMdord MAR|A .osÉ ALtxaNDcE
DO NASCIMENTO, matricula n'.01046, CozinheiÉ Es@lar, @m íulcro no âd.60,lão lV da

E.C.41/2003 dâ CRFB/88 c/c adigos 70, lao lv ê 72, lao lvda Lei Municipâl no 366/2009.

lixândo o berefício êm R$ 3.000.94 ílrês mil reais e novenLr ê o!âlro 6nlâvc) @naôrme

R$ 1 875,59

Quiôquênio ltaouaií01) - 10% R$ 187.56

Olinquénio Seroped ca (05) - 50%

TOÍAL

2o No úlculo de fxaçáo dos proventos íoi considerada â rubrica "qoinquênio' no pets

,-ntuâl dê 10% ldez por @nto) em ãrendimênto â decsão judicial proíeÍda pêla Primelra

CámaÉ Cívêl do Tnbunal de Jusliça do Estâdo do Rio dê Janeúo em sede de&elação nos

auios do rúandado de Segu€nçã n' 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que tol dêcla.ada a

nulidâde do ato administrativo de reduçâo dá rub É 'qoinquênio" pã€ o percentualde 5ol"

An. 3'O ples€n!ê alo conc6ssorio êntía€ em vigoría dâta de sua publicÉo, pÍodlzjndo

seus efeiros a contar de 01/122021-

Regislrê-s6, publique-se e cumpra-se.

NUGO LOPES OE OLIVEIRA
OirctoÊPrêsidenle

RETIFICAR O BENEFíC|O DE APO§ÉNTADORIA a Vanderlea Sales Baptista de Jesus em

atendlmenlo ao Decrelo Municipal n" 1904 de 2310512022.

PORTARTA N. 167/2022

RESOLVE

RS 3.3ô2 99

Qu neLêniô ltaquái í01)- l0% RS 336,30

Qulnquénio Seopéd cá (04) - 40% R$ 1 345,19

TOTAl

ArL 1' - CONCEDER o beneficio de APOSENTADORIA VOLUNTÁR1A POR TEMPO OE

CONTRIBUIÇAO com PROVENÍOS INTEGRAIS â sêrudora VANOERLEASALES BAPTIS

TA DE JESUS, matrícula n0. 01121, Proressora Oôc lr 22h e 30min com Íulcro no aí. 6' dá

E.A. 4112003 c/c aÍl. 40, § 5ô dã CRFB/88. fxándô ô bênêricio em R$ 5.0,14.48 (cincô mii

ouâÍenta e ouátro reãis e o!ârêntâ ê oito cênlavosl coniorme segue:

Ad. 2' No cálculo de fxâçâo dG prcvenlos Íoiconsidêrada â íubncá'quinquên o" no peren_

tualde 10% (dez porcenio) êm alêndimento a d4isâo judicial proÍeíida pêla Pímoira Càmala

Civêl do Tibunal de Jusiiça do Estado do Rio de Jânêiro em sede dê apelação nos autos

do À,|ândâdo dê SeqiÍançá n' OAO2714-32.2o16.a-19.o017, em quê Íoi dêclâíâda â nulidade

do ato adminisiralivo dê rêdução dâ rubÍicã "quinquênio'parc o percenluãlde 5% (cnco por

o DIREÍoR-PRES1DENTE oo tNSTtruÍo oE pREVloÉNcta Dos SERV|DoRES MU-

NICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI. Êstado do Rio dê JaneiÍo. no uso dê suas

Arl. 3o O presenle âlo concessoÍio ênlrará em vlgor na dãtá dê suâ publicação, produzi.do

sels eíeitos a cônlàr de 01/0ô/2016.

RESOLVE

PORÍÂRIA N'16í2022

oDtRETqR-pREStDENTE DotNSTtÍuroDE PREVTDÊNctaDos SERVIDoRES MUNIc -

PAts DE sERoPÉDtcA- SERoPREVT, Esiãdo do Ro de Janêiro, no uso de s!âs atribuiçóês

RêgistÍê-se, publiquese e cumpra-se-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiÍêtoÊPresidenle


